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Dispbe sobre a gratuidade do %g
transporte aéreo de 6rgaos e %”’
tecidos humanos para fins de d
transplante  por  empresas L——

brasileiras de transporte aéreo.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - E gratuito, em todo o territério nacional, o transporte
aéreo de orgaos e tecidos humanos para fins de transplante, realizado
por empresas brasileiras de transporte aéreo.

§ 1° O transporte de 6érgaos, tecidos e partes do corpo
humano para transplantes devera ser realizado apds autorizagao,
identificacdo e acondicionamento adequado para transporte
aéreo pelas Centrais de Notificacdo, Captacao e Distribuicdo de
Orgéos — CNCDO.

§ 2° As equipes médicas responsaveis pela extragdo de
orgaos e tecidos humanos para transplante terdo gratuidade de
transporte aéreo e prioridade nas vagas, inclusive nas listas de
espera, em todos os aeroportos brasileiros, nos voos domésticos
de empresas de transporte aéreo nacionais.

§ 3° A gratuidade do transporte aéreo de érgéos e tecidos
humanos para transplantes, bem como das equipes meédicas
responsaveis, sera garantida por meio de um Termo de
Cooperacao a ser firmado entre os Ministérios dos Transportes e
da Saude, a Agéncia Nacional de Aviagao Civil (ANAC), o
Comando da Aeronautica, aeroportos e companhias aéreas.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comisséo, em 13 de dezembro de 2023.

Deputado ZE VITOR
Presidente

*CD231112548400 %

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231112548400
! P
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Vitor



